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LEI N.o 155, DE 10 DE AGOSTO DE 1.971 _'

, ~O .~ "Dispõe sobre o I PLANO DE GOVERNOfI)( ~\" do Munidplo de Nova Iguaçu, abrangendo o

~ ",.l Ouadrienio de 1.977/1.980".~'Y", :',~~ÂMARA MUN~CIPA~ DE NOV~ IGUA
çu, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRE·,

TA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI,:' ~..,.
... ~~-.:~ ::.~",- -:...-:. ... - .. .'

M. i.o ---:-Fi~am:' aprov~das as diretrizes e
prioridades estabelecidas no Primeiro Plano do Munid
pio de Nova Iguaçul para o Per(odo de 1977 a 1980,

contidas no anexo 1., ,
, ~Ar:L.....2.o...=-ítPoder Executivo adotará .o J... .

, ,

Plano de Governo às circunstancias emergentes e atua li- ,-C.

zará os elementosquantitativoi a que ele se refere. ,
-Art. 3.0 - A partir do in(cio de sua vigênCia,

poderá o Poder Executivo detalhar e atualizar ~ I Plano .

. de'. Governo, mediante planos de duraçat> anual, respei-,
tando. as diretrizes e prioridades nele estabelecidas.,-'. '. . ". "'

Art. 4.0 - Esta lei entrará em vigor na data
de sua pubJIcaçaõ.

Art. 5.0 - Revogam-se as dlsposiç~ em
,contrário.

-- .•..- >

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, 10 de
~gosto <te19n.
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-::~,' Secretário Municipal de l;õvemo '
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